
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 2193, de 2022

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal José de Filippi (PT/SP)

Ementa:

Altera a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), a fim de estabelecer competência a autoridade
metropolitana para exercer a governança interfederativa, e a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para dispor sobre
serviços de transporte e sobre o transporte metropolitano.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Desenvolvimento Urbano

10/08/2022

Em tramitação

-Decisão: 20/03/2023 - Comissão de
Desenvolvimento Regional e Turismo

Último local:

-Destino: Último estado: 17/05/2023 - MATÉRIA COM A
RELATORIA

Relatoria atual: Relator: Senador Rogerio Marinho

Relatoria:

CDR - (Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo)

Relator(es):

Senador Rogerio Marinho

Despacho:

16/03/2023

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CDR) Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

(SF-CI) Comissão de Serviços de Infraestrutura

TRAMITAÇÃO

17/05/2023 CDR - Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Rogerio Marinho, para emitir relatório.Ação:

20/03/2023 CDR - Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido na Comissão nesta data.Ação:

17/03/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:

A matéria vai à CDR, seguindo posteriormente à CI.Ação:

Publicado no DSF Páginas 102-116 - DSF nº 35

21/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal
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TRAMITAÇÃO

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

10/08/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

Encaminhado à publicação, em 10/08/2022.Ação:

Publicado no DSF Páginas 614-622 - DSF nº 123

DOCUMENTOS

PL 2193/2022

30/04/2021Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), a fim de estabelecer competência a autoridade
metropolitana para exercer a governança interfederativa, e a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para dispor sobre serviços
de transporte e sobre o transporte metropolitano.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/08/2022Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação, em 10/08/2022.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:
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